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Excelentes para viver. Assim pode 
ser classificado o seleto grupo de 431 
dos 5.570 municípios brasileiros que 
apresentam elevado índice de desen-
volvimento, segundo estudo do Sistema 
Firjan (Federação das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro), que acaba 
de ser divulgado com dados referentes 
ao ano de 2013. E Botucatu, mais uma 
vez, figura na lista das 50 cidades mais 
desenvolvidas do Brasil. 

O levantamento mostra que no ranking 
nacional, o município ocupa o 32º lugar 
e no ranking estadual é o 24º colocado. 
Ao fazer uma análise mais detalhada 
das informações e estabelecendo um 
comparativo entre cidades do mesmo 
porte, o Índice Firjan de Desenvolvimento 
Municipal (IFDM) revela um dado ainda 
mais positivo: Botucatu aparece como a 
quinta cidade mais desenvolvida do Brasil 
com população entre 100 mil e 200 mil 
habitantes.

Do método - O Índice Firjan de De-
senvolvimento Municipal varia de 0 a 
1: quanto mais próximo de 1, melhor é 

Cidade é a 5ª melhor do país até 200 mil habitantes
[foto Marcelino Dias/arquivo Secretaria de Comunicação]  

o nível de desenvolvimento da cidade. A 
nota é calculada segundo a análise de três 
conjuntos de indicadores: educação, saúde 
e emprego e renda. Com IFDM de 0,8669, 
Botucatu compõe o grupo de cidades com 
alto estágio de desenvolvimento, o equi-

valente a 7,8% do total analisado.  
No indicador Emprego e Renda, que 

leva em conta a geração de empregos 
formais, capacidade de absorção de mão 
de obra local, geração de renda formal, os 
salários médios e a desigualdade social, 

Botucatu alcançou índice 0,7505. Em 
2013, de forma geral, o IFDM Emprego 
e Renda recuou 4,3% e ficou com 0,7023 
pontos, a menor nota desde a crise de 
2009. 

No IFDM Educação, a Firjan analisa 
o número de matrículas na educação 
infantil, a proporção de estudantes que 
abandonam o ensino fundamental, além 
da distorção idade-série, o número de 
professores com ensino superior, a média 
de aulas diárias e o resultado do Ideb no 
ensino fundamental. Na comparação com 
o ano anterior, Botucatu viu seu índice 
saltar de 0,8995 para 0,9099. Nesse que-
sito, a média dos municípios brasileiros 
ficou em 0,7615. 

O índice em que o município apresenta 
a melhor nota é Saúde, que leva em conta 
o número de consultas pré-natal, óbitos 
por causas mal definidas, óbitos infantis 
por causas evitáveis e número de interna-
ções sensíveis à atenção básica (ISAB). A 
nota de Botucatu passou de 0.9399 para 
0.9403, muito acima de 0,7684 que foi a 
média apurada no Brasil. 

Entre todas as 5.570 cidades do Brasil, Botucatu é a 32ª mais desenvolvida

A construção da UPA (Unidade de 
Pronto Atendimento) prossegue a todo 
vapor na região leste da Cidade. O prédio, 
de pouco mais de mil metros quadrados, 
está sendo erguido em um amplo terreno 
de 2.500 metros quadrados localizado no 
Jardim Bandeirantes. As obras estão a 
cargo da Mulotto Construções Ltda. que 
mantém uma equipe de 15 trabalhadores 
atuando em dois turnos no local. 

A parceria entre a Prefeitura de Bo-
tucatu e o Governo Federal permitirá a 
ampliação do atendimento de urgência 
e emergência no município, priorizan-
do uma das regiões mais populosas da 
Cidade, desafogando o Pronto Socorro 
Adulto e o Pronto Socorro Pediátrico. O 
investimento na construção da unidade é 
de R$ 2.530.000,00. 

A obra avança em ritmo acelerado já 
chegando à etapa de cobertura. Agora 
os trabalhadores deverão concentrar 
esforços no assentamento de batentes e 
na instalação dos sistemas hidráulicos. 
Se as condições do tempo se mantiverem 
favoráveis, a previsão é que a obra seja 
concluída entre os meses de maio e junho. 
Além disso, a Secretaria Municipal de 
Saúde ainda terá que realizar a compra 
de todos os equipamentos e mobiliário e 
definir os termos do contrato de gestão da 
unidade que deverá ficar a cargo de uma 
Organização Social (OS). 

A estimativa é que sejam contratados 
de 50 a 60 profissionais que deverão pas-
sar por amplo treinamento. Vale ressaltar 
que o Ministério da Saúde coloca a neces-
sidade de ter pelo menos três plantonistas 
a cada 12 horas (seis médicos por dia) 
numa UPA – Porte 1 como a de Botucatu, 

que terá capacidade para atender cerca de 
250 pacientes a cada 24 horas.

A previsão é que a UPA deverá entrar 
em funcionamento em meados dos meses 
de agosto e setembro. A construção desse 
equipamento na região leste foi criterio-
samente definida por se tratar de uma 
região bastante populosa e com grande 
necessidade de assistência em saúde. 

Equipamento 
O projeto definido para o município, 

em parceria com o Ministério da Saúde, 
prevê a construção de uma UPA Porte 1. 
O projeto inclui áreas para Pronto Aten-
dimento, Procedimentos, Apoio Diag-
nóstico e Terapêutico, Administração, 
Urgência, Observação, Apoio Técnico/
Logístico. 

O setor de Pronto Atendimento con-
tará com sanitários públicos, recepção, 
serviço social, sala para classificação de 
risco e consultórios. Na área destinada a 
procedimentos haverá salas para curati-
vos, suturas, aplicação de medicamentos/
hidratação e inalação. O setor de apoio 
diagnóstico e terapêutico incluirá eletro-
cardiografia, coleta, sanitário, depósito 
de materiais de limpeza, raio-x, vestiário, 
câmara escura, arquivo de chapas, gesso/
imobilização de fraturas e área de espera 
do diagnóstico. 

A área administrativa contará com 
administração, informação e protocolo, 
sala de reuniões, direção e arquivo mé-
dico. O setor de urgência terá ambientes 
para desembarque de ambulâncias, guarda 
macas, higienização, sala de urgência, 
posto policial, sanitário, guarda tempo-
rária de cadáveres, depósito de material 
de limpeza, armazenamento temporário 

Obras da UPA estão em ritmo acelerado
[foto César Culiche/Secretaria de Comunicação]  

de resíduos e embarque funerário.  
No setor de observação serão cons-

truídos posto de enfermagem, banheiros, 
área de serviços, salas de observação 
masculina e feminina, quarto individual 
de curta duração e observação pediátrica.  

A área de apoio técnico/logístico 
incluirá ambientes para recepção e lim-
peza (setor sujo), roupa suja, depósito 
de equipamentos, preparo e esterilização 

(setor limpo), material esterilizado e roupa 
limpa, vestiário feminino, copa dos fun-
cionários, banheiros, plantão feminino, 
plantão masculino, sala de estar, vestiário 
masculino, almoxarifado, CAF (armaze-
nagem, controle e distribuição/dispensa-
ção de medicamentos), refeitório, copa de 
distribuição, controle de ponto, central de 
gases, resíduo biológico e comum, resíduo 
tóxico e gerador de energia. 

Futuras instalações da Unidade de Pronto Atendimento, na região leste
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Teatro Municipal “Camilo Fernandes Dinucci”

Praça Coronel Moura (Paratodos), nº 27 - Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 
cultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

caco.colenci@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Habitação 
Rua General Telles, 663 – Centro. 

[14] 3814-7711 / 3813-2805
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua General Telles, 1603 - Centro

[14] 3882-1290 
meioambiente@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Negócios Jurídicos  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3882-1414 

juridica@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Obras e Serviços Municipais
Av. Itália, s/n - Lavapés 

[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Transporte 

Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515
vicente@botucatu.sp.gov.br 

DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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Desde 1º de janeiro já está em vigor em 
Botucatu uma nova lei que prevê multa 
ao proprietário de linha telefônica ou 
responsável pelo acionamento indevido 
dos serviços telefônicos de atendimento 
a emergências do Serviço de Atendimento 
Médico de Urgência - SAMU (192) - Cor-
po de Bombeiros (193) – Polícia Militar 
(190) - Polícia Civil (197) e Guarda Civil 
Municipal (199).  

A Lei 5.787/15 estabelece multa de R$ 
1 mil a quem praticar trote no Município. 
Em caso de reincidência, o valor pode 
ser aplicado em dobro. Por sua vez, as 
empresas de telefonia terão o prazo de 
30 dias para fornecer as informações, sob 
pena de multa de R$ 5 mil e valor dobra-
do em caso de reincidência. As ligações 
originadas de telefones públicos serão 
anotadas para constar no levantamento 
de incidência geográfica.

A autuação será encaminhada em nome 
do responsável pela linha telefônica, o 
que exigirá uma atenção maior por parte 
dos pais. Após o recebimento da multa, os 
proprietários ou responsáveis pelas ligações 
terão prazo de 30 dias para apresentar defesa 
por escrito junto ao órgão competente. 

De acordo com Priscila Masquetto Vie-
ra de Almeida, enfermeira coordenadora 
geral do SAMU-192 regional Botucatu, 
o Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência já chegou a contabilizar mais 
de 1,8 mil trotes no ano de 2012. Com 

Trote a serviços de emergência 
já é passível de multa

[foto Igor Medeiros/Secretaria de Comunicação]  

ações educativas nas escolas, como as dos 
projetos “Samuzinho”, do próprio Samu, e 
“Patrulha da Paz”, implantado pela Guar-
da Civil Municipal, esse volume de trotes 
foi reduzido para 921 trotes em 2015.  

“Sabemos que o trote atrapalha o bom 
funcionamento do serviço. Ele ocupa uma 
linha telefônica impossibilitando o conta-
to de alguém que realmente necessita de 
alguma assistência. Em alguns casos, as 
viaturas chegam a se deslocar até o local 
indicado, o que gera, além de um desgaste 
financeiro, uma frustração da equipe que 
se preparou para atender um caso de ur-

gência e emergência”, comenta. 
Já a Guarda Civil Municipal recebeu, 

só no ano passado, cerca de 250 trotes 
através do telefone 199. Para o coman-
dante geral da GCM, Sérgio Luís Bavia, 
a nova lei deverá contribuir substancial-
mente na redução de trotes aos serviços 
de urgência e emergência. “Diminuindo 
os trotes, o serviço da Guarda Municipal 
fica ainda mais ágil e concentrado nas 
ocorrências reais e de maior relevância, 
no qual o cidadão de fato precise de 
algum amparo quanto à sua segurança”, 
argumenta.

SAMU-192 recebeu mais de 900 trotes ano passado

Foram iniciadas neste mês as obras 
de revitalização da Praça Marina Passos, 
localizada próxima a caixa d´água da 
Sabesp, na Vila Mariana, região leste da 
Cidade. A Prefeitura de Botucatu, atra-

vés da Secretaria Municipal de Obras, 
investirá pouco mais de R$ 148 mil para 
recuperação completa do espaço.  

As obras estão a cargo da empresa Márcia 
Aparecida Rosa Nunes – ME com previsão 

Prefeitura inicia reforma da Praça Marina Passos

[foto César Culiche/Secretaria de Comunicação]  

de duração de 180 dias. Os trabalhadores 
iniciaram a limpeza e nos próximos dias a 
praça será cercada com tapumes para segu-
rança de quem circula pelo local. 

A recuperação que será feita se asse-
melha a transformação ocorrida recente-
mente na Praça Augusto Freire da Palma, 
no Jardim Paraíso. O projeto inclui a 
substituição de todos os bancos de con-
creto por bancos de madeira, instalação de 
novas lixeiras no padrão das novas praças, 
substituição do piso por blocos intertrava-
dos, instalação de bebedouro, playground, 
academia ao ar livre, implantação de novo 
paisagismo e plantio de grama da espécie 
São Carlos. 

Toda a iluminação da praça será re-
forçada com utilização de luminárias no 
padrão que está sendo utilizado nas novas 
praças. A quadra de areia também rece-
berá atenção especial com a instalação 
de drenos que permitem o escoamento 
adequado da água das chuvas. 

A Praça Marina Passos fica na conflu-
ência das ruas Joaquim Pedro de Matos, 
Domingos Cariola e Raul Torres, no limi-
te entre a Vila Mariana e o Jardim Brasil.Quadra de areia receberá atenção especial durante as obras
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Aditamento ao Contrato nº 665/14
Contrato nº 538/2015
Processo Administrativo n.º 40.685/15 - anexado ao 35.226/2014 – Pregão nº 282/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE EMPRESA DE 
OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR COM FORNECIMENTO DE ACESSÓRIOS CORRELATOS 
Aditamento: Prorroga-se o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 259/14
Contrato nº 571/15
Processo Administrativo nº 43.747/15 e 43.866/15, anexo ao de nº 11.189/14 – Tomada de 
Preços  nº 006/14 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CONSTRUART CONSTRUÇÕES EIRELI-ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA PORTARIA E DO 
CENTRO RECEPTIVO NO PARQUE MUNICIPAL, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE 
777301/2012/MTUR/CAIXA, PROCESSO 2585.100077-84/2012, LOCALIZADO NESTA 
CIDADE DE BOTUCATU-SP
Aditamento: Prorroga o prazo para conclusão da obra inicialmente contratado por mais 60 
(sessenta) dias, bem como adita o valor devido ao aumento quantitativo do objeto.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 670/14
Contrato nº 578/15
Processo Administrativo nº 44.207/15 – Anexado ao de nº 40.453/14 – Pregão nº 320/14 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: LINKS TECHNOLOGY INFORMÁTICA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES 
DE INFORMÁTICA PARA AS UNIDADES DE SAÚDE E SECRETARIA DA SAÚDE.
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 677/2012
CONTRATO nº 579/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 41.527/2015 - Anexado ao de nº 42.471/2012–Pregão 
323/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA VALENTE FARTURA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA GRÁFICA PARA A DIAGRAMAÇÃO, CONFECÇÃO 
E DISTRIBUIÇÃO DO SEMANÁRIO OFICIAL
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses e reajusta 
o valor para o período, com base no índice IGP-M/FGV

Contrato nº. 583/2015
Processo Administrativo nº. 43.682/2015 – Convite nº. 059/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: BERALDO & ROSSITO LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A IMPLANTAÇÃO DA ILUMINAÇÃO NA 
RODOVIA JOÃO HIPÓLITO MARTINS, NOS TREVOS DE ACESSO AO SHOPING DE 
BOTUCATU E PARQUE MARAJOARA E ACESSO À EMBRAER E FÓRUM, NESTA CIDADE 
DE BOTUCATU/SP.
Valor: (R$) 141.900,00 (Cento e quarenta e um mil e novecentos reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 346 – Secretaria Municipal da Fazenda 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 693/14
Contrato nº  586/15
Processo Administrativo nº 44.822/15  anexado ao de nº 41.293/14 – Convite nº 064/14 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL S/S LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CALCULO ATUARIAL PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE BOTUCATU - BOTUPREV
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 meses.

Contrato nº. 587/2015
Processo Administrativo nº. 43.245/2015 – Convite nº. 056/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: DGD SERVIÇOS EIRELI - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA A 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE RUBIÃO JÚNIOR, NESTA CIDADE 
DE BOTUCATU/SP.
Valor: (R$) 99.882,61 (Noventa e nove mil e oitocentos e oitenta e dois reais e sessenta e um 
centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 233 – Secretaria Municipal de Saúde 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 795/13
CONTRATO nº. 589/15
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 44.262/15, ANEXO AO DE Nº 48.509/13 – Convite 078/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: VISUAL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE MARCAÇÕES 
DE PONTO ATRAVÉS DE BIOMETRIA E SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE PONTO 
ELETRONICO.
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses.

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 132/10
Contrato nº 595/15
Processo Administrativo n.º 41.332/15 – Anexado ao de nº 29.417/2009 – Concorrência Pública 
nº 004/09
Concedente: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Concessionária: ARMINDA DA CUNHA FIGUEIREDO DE LUCA
Objeto: CONCESSÃO REMUNERADA DE USO DE BOX DO TERMINAL RODOVIÁRIO – BOX 
Nº LE – 04 – BANCA DE JORNAIS E REVISTAS 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 654/14
Contrato nº 598/15
Processo Administrativo nº 32.319/14 – Tomada de preços 020/14 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 

Contratada: MENEGUIM ENGENHARIA LTDA ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃOINFANTIL “LUIZA DE CAMPOS AVELAR PIRES”, 
BAIRRO DO LAVAPÉS, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Aditamento: Prorroga o prazo de execução da obra

RATIFICAÇÃO
À 
Copel
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 30.845/2014 
anexo ao de nº 07.946/01 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se 
a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 09 de outubro de 2.015.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Considerando que as Amostras e os documentos técnicos da presente Licitação, Processo 
Administrativo nº. 41.535/2015 – Pregão Presencial 291/15 foram aceitos pela nutricionista, 
conforme consta no processo, fica adjudicado para as empresas:- MAURO AMARAL SOUTO 
MAIOR ME – ITENS 03 E 08;
SCHNEIDER COM. ATACADISTA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EPP –ITENS 01 E 06;
LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL EIRELI 
EPP – ITENS 04, 05 E 07
COMERCIAL CONCORRENT EIRELI EPP – ITENS 02 E 09 
Botucatu, 07 de janeiro de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 41.535/15 – Pregão Presencial nº 291/15, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras Meire Cristina Gêa e Maria Inez Borgatto de A. Dias, para acompanharem 
e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de ata de registro.
Botucatu, 07 de janeiro de 2016.
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 190/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS EMPRESAS, 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LTDA ME, ANA VALERIA 
TONELOTTO EPP, MULT LEAD PRODUTOS HOSPITALARES BOTUCATU LTDA, J.J. SOUTO 
ME, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E CONSUMO, COM 
COTA RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI.
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Ata de Registro de Preço 191/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS EMPRESAS, 
MULT LEAD PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA EPP, ANA VALERIA TONELOTTO 
EPP, INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA ME, COMERCIAL 
CONCORRENT EIRELI EPP, COMERCIAL NIVEL E PRUMO LTDA ME, ML DA SILVEIRA ME, 
J.J.SOUTO, ME, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIÊNE E CONSUMO (COM 
COTA DE 25% RESERVADA PARA ME, EPP E MEI).
Cota Principal

Cota Reservada

Ata de Registro de Preço nº 193/2015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS EMPRESAS, 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA ME, ML DA SILVEIRA 
ME, J.J.SOUTO ME, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA (COM COTA DE 
25% RESERVADA PARA ME, EPP E MEI).

Ata de Registro de Preço nº 197/2015                         

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA, ADILEIA DE 
JESUS SIMÕES ME, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM - OSTOMIA.
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Ata de Registro de Preço nº 198/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS EMPRESAS, 
MAURO AMARAL SOUTO MAIOR ME E LGM COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL EIRELI EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - BISCOITOS.

Ata de Registro de Preço nº 202/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS EMPRESAS, 
LGM COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, 
EIRELI EPP-MAURO AMARAL SOUTO MAIOR, COMERCIAL CONCORRENT EIRELI, 
SCHNEIDER COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EPP, VISANDO 
A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS.

Ata de Registro de Preço nº 206/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E A 
EMPRESA, TINPAV COMERCIO DE TINTAS LTDA EPP, VISANDO A POSSIVEL AQUISIÇÃO 
DE POSTES METÁLICOS (COM COTA DE 25% RESERVADA PARA ME, EPP E MEI).

REVOGAÇÃO

PORTARIAS

PORTARIA N.º 1
de 5 de janeiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, Cintia T. de Cais Batista e Meire Cristina Gêa, como representantes 
da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços nº 
1/2016; Pregão n.º 301/2015; Processo Administrativo nº 43.170/2015, nos termos do artigo 
67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/
ou serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o 
gestor não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, 
referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e 
FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 5 de janeiro de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 5 de janeiro de 2016, 160º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 2
de 5 de janeiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo 
n.º 75/2016 - Pregão n.º 1/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:  
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Danilo 
Roberto Batista, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 
Speltri,  Wesley Martinez Yong, Edivirges Genoveva Desen Henrique, Leandro Cesar Zanardo 
Romanholi.
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 5 de janeiro de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 5 de janeiro de 2016, 160º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 3
de 5 de janeiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 76/2016 - Pregão n.º 2/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
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Solange Aparecida de Aguiar, Luciano Pelicia, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Danilo Roberto Batista, Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 
Speltri,  Wesley Martinez Yong, Edivirges Genoveva Desen Henrique.
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 5 de janeiro de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 5 de janeiro de 2016, 160º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4
de 5 de janeiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo 
n.º 77/2016 - Pregão n.º 3/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:  
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Danilo 
Roberto Batista, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 
Speltri, Wesley Martinez Yong, Edivirges Genoveva Desen Henrique
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 5 de janeiro de 2016.
 Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 5 de janeiro de 2016, 160º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 5
de 5 de janeiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 78/2016 - Pregão n.º 4/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Luciano Pelicia, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Danilo Roberto Batista, Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 
Speltri,  Wesley Martinez Yong, Edivirges Genoveva Desen Henrique
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 5 de janeiro de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 5 de janeiro de 2016, 160º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 6
de 5 de janeiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo 
n.º 79/2016 - Pregão n.º 5/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Danilo 
Roberto Batista, Andrea Cristina Panhin Amaral,  Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 
Speltri, Willian de Oliveira e Silva, Marcelo Benicá Calabrese, Dirceu Henrique Ribeiro de 
Carvalho
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 5 de janeiro de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 5 de janeiro de 2016, 160º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 7
de 6 de janeiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 489/2016 - Pregão n.º 6/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Luciano Pelicia, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Danilo Roberto Batista, Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 
Speltri, Meire Cristina Gêa, Nelson Victor Lapostte, Dirceu Henrique Ribeiro de Carvalho

III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 6 de janeiro de 2016.
  Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 6 de janeiro de 2016, 160º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 8
de 6 de janeiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo 
n.º 490/2016 - Pregão n.º 7/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:  
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Danilo 
Roberto Batista,  Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 
Speltri,  Meire Cristina Gêa, Nelson Victor Lapostte, Dirceu Henrique Ribeiro de Carvalho
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 6 de janeiro de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 6 de janeiro de 2016, 160º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 9
de 11 de janeiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, Maria Inez Borgatto de A. Dias e Meire Cristina Gêa, como representantes 
da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços nº 
2/2016; Pregão n.º 291/2015; Processo Administrativo nº 41.535/2015, nos termos do artigo 
67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 11 de janeiro de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 11 de janeiro de 2016, 160º ano 
de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 10
de 11 de janeiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 00.844/2016 - Pregão n.º 008/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Danilo 
Roberto Batista, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 
Speltri, Meire Cristina Gêa,  Nelson Victor Lapostte, Leandro César Zanardo Romanholi
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 11 de janeiro de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 11 de janeiro de 2016, 160º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

FAZENDA
CONVOCAÇÃO e PAUTA DE REUNIÃO DA J.R.F.

Data(s):	 18, 19 e 20/01/2016.
Horário(s): 	 09 h.
Local:	 Secretaria da Fazenda	

Presidida por:		  César Pereira de Oliveira
Secretariada por:		 Luis Sérgio de Oliveira
Participantes:		  Adilson Bongiovanni
				    Walner Clayton Rodrigues
				    Marcelo Emilio de Oliveira

Assunto(s) da(s) pauta(s):

1.	 Análise e designação do relator para atuar no processo 35.019/2015, cujos autos 
versam sobre anulação de lançamento de ISS; 
2.	 Apresentação do relatório conclusivo e votação do mérito ref. processo nº 35.019 e 
8.457/2015; e
3.	 Análise e votação do pedido constante do processo 36.562/2015. 

Botucatu, 13 de janeiro de 2016.

César Pereira de Oliveira
Presidente da Junta de Recursos Fiscais 

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1884/15 Data de Protocolo
29/12/2015 CEVS: 350750601-477-000162-1-7 Data de Validade: 29/12/2016 Razão
Social: SOMAVID DROGARIA LTDA CNPJ/CPF: 09.162.865/0008-03 Endereço: Rua
Amando de Barros, 1170 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18602-150 UF: SP Resp.Legal: 
CARLOS ROBERTO BOCCHI PEREIRA CPF: 84732504868 Resp. Técnico: KARINACRISTINA 
ALVES TEODORO CPF: 33618993897 CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:45.845 
UF:SP Resp. Técnico: CRISTINA MIEKO KATO CPF: 31272687856 CBO:06710 Conselho 
Prof.: CRF No. Inscr.:70.747 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.

02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1857/15 Data de Protocolo: 
17/12/2015 CEVS: 350750601-863-000398-1-0 CEVS: 350750601-863-000400-1-0 Data 
de Validade: 18/12/2016 Razão Social: FUNDAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO MÉDICO 
E HOSPITALAR CNPJ/CPF: 46.230.439/0001-01 Endereço: Rua JOÃO BUTIGNOLI, 152 
RUBIÃO JUNIOR Município: BOTUCATU CEP: 00000-000 UF: SP Resp. Legal: FERNANDO 
AUGUSTO DE LUCA CPF08199848847 Resp. Técnico: MARCELO MONTANHA RAMOS CPF: 
28732735855 CBO:  CRO No. Inscr.:74.457 UF:SP Resp. Técnico: FERNANDO AUGUSTO 
DE LUCA CPF: 08199848847 CBO: 06310 CRO No. Inscr.:39226 UF:SP Resp. Técnico: 
NEWTON MINORU OYAMA CPF: 79333184953 CBO:  CRO No. Inscr.:56.001 UF:SP Resp. 
Técnico: ÉRICA AKISUE YAMAMOTO CPF: 09547551892 CBO:  CRO No. Inscr.:65491 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de 
Licença de Funcionamento do Estabelecimento e do Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO 
INTRA-ORAL.

03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1863/15 Data de Protocolo:18/12/2015 
CEVS: 350750601-863-000439-1-5 CEVS: 350750601-863-000439-1-5 Data de Validade: 
Razão Social: LUCIANA CHAVARI DE ARRUDA CNPJ/CPF: 33240938804 Endereço: Rua 
MAJOR LEONIDAS CARDOSO, 300 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-900 
UF: SP Resp. Legal: LUCIANA CHAVARI DE ARRUDA CPF: 33240938804 Resp. Técnico: 
LUCIANA CHAVARI DE ARRUDA CPF: 33240938804 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:SP-CD-94000 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do Estabelecimento.

04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1863/15-A Data de 
Protocolo:18/12/2015 CEVS: 350750601-863-001164-1-6 Data de Validade: 18/12/2016 
Razão Social: LUCIANA CHAVARI DE ARRUDA CNPJ/CPF: 33240938804 Endereço: Rua 
MAJOR LEONIDAS CARDOSO, 300 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-900 
UF: SP Resp. Legal: LUCIANA CHAVARI DE ARRUDA CPF: 33240938804 Resp. Técnico: 
LUCIANA CHAVARI DE ARRUDA CPF: 33240938804 CBO: 06310 Conselho Prof.: CRO No. 
Inscr.:SP-CD-94000 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1852/15 Data de Protocolo: 
16/12/2015 CEVS: 350750601-325-000017-1-6 Data de Validade: 16/12/2016 Razão Social: 
JOSE CARLOS ALVES DE ARAUJO CNPJ/CPF: 19351089487 Endereço: Rua ANTONIO 
RAIMUNDO SANTOS, 114 JARDIM ALVORADA Município: BOTUCATU CEP: 18618-000 UF: 
SP Resp. Legal: JOSE CARLOS ALVES DE ARAUJO  CPF: 19351089487 Resp. Técnico: 
JOSE CARLOS ALVES DE ARAUJO CPF: 19351089487 CBO: 84250 Conselho Prof.: CRO 
No. Inscr.:5974 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.

06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1854/15 Data de Protocolo: 
16/12/2015 CEVS: 350750601-863-000053-1-2 CEVS: 350750601-863-000052-1-5 Data de 
Validade: 16/12/2016 Razão Social: JAQUELINE POLO CNPJ/CPF: 14591009807 Endereço: 
Rua DR. COSTA LEITE, 297 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-690 UF: SP Resp. 
Legal: JAQUELINE POLO                           CPF: 14591009807 Resp. Técnico: JAQUELINE 
POLO CPF: 14591009807 CBO: 06310 CRO No. Inscr.:67.856 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de 
Licença de Funcionamento do Estabelecimento e do Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO 
INTRA-ORAL.
  
08-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1853/15 Data de Protocolo: 
16/12/2015 CEVS: 350750601-863-000721-1-7 Data de Validade: 16/12/2016 CEVS: 
350750601-863-000029-17 data de Validade: 16/12/2016 Razão Social: APAPE - ASSOC. DE 
PAIS E AMIGOS PESSOAS NECESS. ESPECIAIS CNPJ/CPF: 04.298.446/0001-03 Endereço: 
Rua Doutor RodrigO do Lago, 94 Centro Município: BOTUCATU CEP: 18602-091 UF: SP 
Resp. Legal: SAMIR DAHER ZACHARIAS CPF: 04254535880 Resp. Técnico: IRACEMA 
LUCIA GRIZI OLIVA ARY CPF: 00445628880 CBO: 06310 CRO No. Inscr.:16387 UF:SP Resp. 
Técnico: ANA CRISTINA VASCONCELOS LAPERUTA DE NIC CPF: 26131902801 CBO:  CRO 
No. Inscr.:66.349 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação de 
Licença de Funcionamento do Estabelecimento e Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO 
INTRA-ORAL.
09-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1869/15 Data de Protocolo: 

21/12/2015 CEVS: 350750601-863-000143-1-1 CEVS: 350750601-863-000142-1-4 Data de 
Validade: 21/12/2016 Razão Social: ANTONIO LUIZ GUIMARÃES CNPJ/CPF: 02092461893 
Endereço: RUA CORONEL FONSECA, 704 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-
740 UF: SP Resp. Legal: ANTONIO LUIZ GUIMARÃES  CPF: 02092461893 Resp. Técnico: 
ANTONIO LUIZ GUIMARÃES                   CPF: 02092461893 CBO: 06310 CRO No. Inscr.:21338 
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento e do Equipamento: 
RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.

10-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1861/15 Data de Protocolo: 
18/12/2015 CEVS: 350750601-863-000813-1-0 CEVS: 350750601-863-000812-1-3 Data de 
Validade: Razão Social: RAQUEL LOPES SILVA CNPJ/CPF: 99072378172 Endereço: Rua 
JOÃO PASSOS, 2251 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-140 UF: SP Resp. Legal: 
RAQUEL LOPES SILVA CPF: 99072378172 Resp. Técnico: RAQUEL LOPES SILVA CPF: 
99072378172 CBO:  CRO No. Inscr.:105.156 UF:SP Resp. Técnico: JOSÉ RUBENS GALVANI 
CPF: 02701302846 CBO: 06310 CRO No. Inscr.:26134 UF:SP Resp. Técnico: JULIANE KARINE 
FUSCO LISBOA CPF: 34888379807 CBO:  CRO No. Inscr.:98.931 UF:SP
Resp. Técnico: ARISTEU PEIXOTO ESCOBEDO CPF: 21826576819 CBO:  CRO No. 
Inscr.:82.225 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cancelamento 
de Licença de Funcionamento/Desativação do CEVS do Estabelecimento e do Equipamento: 
RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.

11-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1847/15 Data de Protocolo: 
15/12/2015 CEVS: 350750601-865-000068-1-5 Data de Validade: 15/12/2016 Razão Social: 
APAPE - ASSOC. DE PAIS E AMIGOS PESSOAS NECESS. ESPECIAIS CNPJ/CPF: 
04.298.446/0001-03 Endereço: Rua RODRIGO DO LAGO, 94 CENTRO Município: BOTUCATU 
CEP: 18602-095 UF: SP Resp. Legal: SAMIR DAHER ZACHARIAS CPF: 04254535880 Resp. 
Técnico: VITOR CORREA QUINTERO  CPF: 21664818847 CBO: 07620 Conselho Prof.: 
CREFITO No. Inscr.:111613-F UF:SP Resp. Técnico: MARIANA DE FATIMA VIEGA CPF: 
36614384848 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:188804-F UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.

12-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1878/15 Data de Protocolo: 
22/12/2015 CEVS: 350750601-865-000181-1-2 Data de Validade: 23/12/2016 Razão Social: 
LIVIA GARCIA PELEGRINI CNPJ/CPF: 32595924826 Endereço: Rua AMANDO DE BARROS, 
1560 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-150 UF: SP Resp. Legal: LIVIA GARCIA 
PELEGRINI CPF: 32595924826 Resp. Técnico: LIVIA GARCIA PELEGRINI CPF: 32595924826 
CBO:  Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:0689223 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.

13-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1862/15 Data de Protocolo: 
18/12/2015 CEVS: 350750601-750-000029-1-7 Data de Validade: 18/12/2016 Razão Social: 
LETICIA MICHELETTO CONRADO CNPJ/CPF: 21783685816 Endereço: Rua GENERAL 
TELLES, 1334 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-710 UF: SP Resp. Legal: LETICIA 
MICHELETO CONRADO CPF: 21783685816 Resp. Técnico: LETICIA MICHELETO CONRADO 
CPF: 21783685816 CBO: 06510 Conselho Prof.: CRMV No. Inscr.:13629 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.

14-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1674/15 Data de Protocolo: 
12/11/2015 CEVS: 350750601-864-000344-1-0 Data de Validade: 07/01/2017 Razão Social: 
ENDOSCOPY PREMIUM SERVIÇOS DE ENDOSCOPIA LMTA CNPJ/CPF: 23.476.280/0001-
04 Endereço: Rua JOAO PASSOS, 825 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18600-040 UF: 
SP Resp. Legal: CASSIO VIEIRA DE OLIVEIRA CPF: 03618620675 Resp. Técnico: FABIO 
DA SILVA YAMASHIRO CPF: 25648177852 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:112360 
UF:SP Resp. Técnico: CASSIO VIEIRA DE OLIVEIRA CPF: 03618620675 CBO:  Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:132926 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

15-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1850/15 Data de Protocolo: 
16/12/2015 CEVS: 350750601-864-000041-1-1 Data de Validade: 16/12/2016 Razão Social: 
ENDOSCOPIA CENTRO PAULISTA LTDA CNPJ/CPF: 03.004.522/0001-50 Endereço: Rua 
JOSÉ DAL FARRA, 77 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-020 UF: SP Resp. Legal: 
LUÍS ANTONIO CRAVEIRO CPF: 07226779870 Resp. Técnico: GIOVANNI FARIA SILVA CPF: 
39357716653 CBO: 06110 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:54.427 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.

16-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1846/15 Data de Protocolo: 
15/12/2015 CEVS: 350750601-865-000068-1-5 Data de Validade: 16/12/2016 Razão Social: 
APAPE - ASSOC. DE PAIS E AMIGOS PESSOAS NECESS. ESPECIAIS CNPJ/CPF: 
04.298.446/0001-03 Endereço: Rua RODRIGO DO LAGO, 94 CENTRO Município: BOTUCATU 
CEP: 18602-095 UF: SP Resp. Legal: SAMIR DAHER ZACHARIAS CPF: 04254535880 Resp. 
Técnico: VITOR CORREA QUINTERO CPF: 21664818847 CBO: 07620 Conselho Prof.: 
CREFITO No. Inscr.:111613-F UF:SP Resp. Técnico: MARIANA DE FATIMA VIEGA CPF: 
36614384848 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:188804-F UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.

17-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1849/15 Data de Protocolo: 
16/12/2015 CEVS: 350750601-863-000393-1-4 Data de Validade: 16/12/2016 Razão Social: 
OSNI SILVEIRA CNPJ/CPF: 24275964853 Endereço: Rua QUINTINO BOCAIÚVA, 509 
CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18602-040 UF: SP Resp. Legal: OSNI SILVEIRA CPF: 
24275964853 Resp. Técnico: OSNI SILVEIRA CPF: 24275964853 CBO: 06105 Conselho Prof.: 
CRM No. Inscr.:24983 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.

18-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1866/15 Data de Protocolo: 
18/12/2015 CEVS: 350750601-863-000825-1-1 Data de Validade: 18/12/2016 Razão Social: 
CELSO AUGUSTO NASCIMENTO ROSSI CNPJ/CPF: 12722627825 Endereço: Rua JOÃO 
PASSOS, 1765 LAVAPÉS Município: BOTUCATU CEP: 18602-140 UF: SP Resp. Legal:  CELSO 
AUGUSTO NASCIMENTO ROSSI CPF: 12722627825 Resp. Técnico:  CELSO AUGUSTO 
NASCIMENTO ROSSI CPF: 12722627825 CBO: 06110 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:85805 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.

19-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1855/15 Data de Protocolo: 
17/12/2015 CEVS: 350750601-863-000337-1-5 Data de Validade: 18/12/2016 Razão Social: 
LUCIA CRISTINA GALIZIA BISELLI CNPJ/CPF: 07713624805 Endereço: Rua DR. COSTA 
LEITE, 432 CENTRO Município: BOTUCATU CEP: 18603-690 UF: SP Resp. Legal: LUCIA 
CRISTINA GALIZIA BISELLI CPF: 07713624805 Resp. Técnico: LUCIA CRISTINA GALIZIA 
BISELLI CPF: 07713624805 CBO: 06119 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:73880 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Renovação 
de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
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Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1823/15 Data de Protocolo:
.
20-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1823/15 Data de Protocolo: 
18/12/2015 CEVS: 350760501-865-000237-1-0 Data de Validade: 11/01/2017 Razão Social: 
MARIA CRISTINA BAYEUX LEME DE OLIVEIRA CNPJ/CPF: 17890704810 Endereço: Rua 
CEL. JOAO LEME, 399 CENTRO Município: BRAGANÇA PAULISTA CEP: 12916-000 UF: SP 
Resp. Legal: MARIA CRISTINA BAYEUX L DE OLIVEIRA      CPF: 17890704810 Resp. Técnico: 
MARIA CRISTINA BAYEUX L DE OLIVEIRA CPF: 17890704810 CBO: 07410 Conselho Prof.: 
CRP No. Inscr.:39461 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. Defere o(a) Cadastro/
Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes ás atividades prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento 
de tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento deste documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

Botucatu, 15 de janeiro de 2016

DECRETO Nº 10.406
de 15 de dezembro de 2015.

“Altera o art. 5-A do Decreto nº 6.438/02”.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 4.963/2014,
D  E  C  R  E  T  A:
Art. 1º  O art. 5-A do Decreto nº 6.438, de 29 de agosto de 2002, incluído pelo Decreto nº 7.425, 
de 4 de outubro de 2007, fica alterado na seguinte conformidade:

“Art. 5º-A ...........................
I) - Trator até 88 Hp -  R$40,00 (quarenta reais) a hora;
II) - Retro Escavadeira – R$70,00 (setenta reais) a hora;
III) – Trator de acima de 88 Hp até 150 Hp – R$70,00 (setenta reais) a hora.
..........”
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 15 de dezembro de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 15 de dezembro de 2015, 160º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.  
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N° 10.429
de 6 de janeiro de 2016.
 “Declara de utilidade pública para fins de desapropriação amigável, a área a seguir descrita, 
necessária à abertura de via pública”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO os artigos 5º, “i” e 6º, do Decreto Lei n.º 3.365/41;
CONSIDERANDO o constante na Lei Municipal nº 4.260/2002;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 28.426/2015,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável, o imóvel a 
seguir des-crito que pertence a VERA LUCIA TOZZI DE PAULA e seu marido LEONARDO DE 
PAULA, para abertura de via pública, com a seguinte descrição:        
“Lote de terreno ora designado LOTE 4-B parte da área “D”, com as seguintes medidas e 
confronta-ções: Mede 10,25 metros de frente para a Rua das Cerejeiras (anteriormente rua 
sem denominação), do lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 72,869 metros 
e confronta com o lote “5”; do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel mede 70,57 
metros e confronta com o lote “4-A”, e nos fundos mede 11,00 metros e confronta com Élcio 
Plácido Paganini, encerrando área de 717,20 metros quadrados”.
-	 Matrícula: 29.374 (parte) – 2º Oficial de Registro de Imóveis de Botucatu.
- Identificação (parte) nº. 07.0320.0003.                                     
Art. 2º  A presente declaração de utilidade pública é de caráter urgente para os devidos fins.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta de dotação 
orçamentária consignada no orçamento.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 6 de janeiro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de janeiro de 2016 - 160º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.  

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 10.430
 de 13 de janeiro de 2016.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplemen-tar”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Processo Ad-ministrativo n.º 1.059/2016, 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$1.261.104,08 (um milhão 
duzentos e sessenta e um mil cento e quatro reais e oito centavos), obedecendo a seguinte 
natureza de despesa e função de governo, a saber:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o recurso 
proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 13 de janeiro de 2016.
João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 13 de janeiro de 2016 - 160º ano de 

emancipação político-administrativa de Botucatu.  
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 10.431
 de 13 de janeiro de 2016.

 “Fixa o valor da concessão de abono ao Magistério Público Munici-pal de Botucatu, remunerado 
pelo FUNDEB – Fundo de Manutenção e desenvolvimento do Ensino Básico e Valorização 
do Magistério.”

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atri-buições legais, com 
suporte no artigo 6º, da Lei n.º 5.776/2015 e de con-formidade com o Processo Administrativo 
nº 1.091/2016,
D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam fixados os seguintes valores referentes à concessão de abono ao Magistério 
Público Municipal de Botucatu, remunerado pelo FUNDEB – Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Básico e Valorização do Magistério, nos termos do artigo 6º da 
Lei n.º 5.776, de 15 de dezembro de 2015:
I – 	 Abono no valor de R$ 1.360,00 (um mil, trezentos e sessenta reais), aos Docentes, 
Diretores de Escola, Coordenadores Pedagógicos, Assistentes de Direção, Orientadores 
Pedagógicos e Profes-sores de Educação Tecnológica que se encontram enquadrados nos 
incisos II e III do artigo 22 da Lei Federal n.º 11.494/2007, 
II – 	 Abono no valor de R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais), aos Auxiliares de 
Serviços Gerais e de Manutenção, Auxiliares Administrativos e de Escritório, Inspetor de 
Alunos, Bibliotecários, A-gentes de Atividades Escolares, Nutricionistas, Vigilantes, Motoristas, 
Assistentes Sociais Escolares, Psicólogos Escolares, Equipe Administrativa, Instrutores de 
Libras, Monitores Ambientais, Profissionais de Informática Educacional, Atendentes de Creches, 
Trabalhador Braçal, Faxineiras, Fonoaudiólogos, Fisioterapeutas, Terapeutas Ocupacionais, 
Instrutor Musical, Padeiros, Auxiliares de Serviços, Assistente Técnico de Registro de Cadastro, 
Telefonista, Técnicos de Informática, Técnicos de Imagem e Som, Cuidadores, Encarregado de 
Serviços Mecânicos, Instrutor de Edu-cação para o Lar, Orientador de Esportes e Recreação 
e Visitador Domiciliar.
Parágrafo único. O pagamento do abono será efetuado em parcela única, no dia 29 de janeiro 
de 2016.
Art. 2º  O pagamento do abono deverá observar as disposições contidas nos artigos 2º e 3º e 
Anexo Único, da Lei n.º 5.776, de 15 de dezembro de 2015.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 13 de janeiro de 2016.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 13 de janeiro de 2016 - 160º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.  

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA N° 11.157
de 7 de janeiro de 2016.

RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administra-ção, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso V do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13 e conforme Processo Administrativo 
nº 549/2016, 
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, para comporem a CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, 
gestão 2016, os seguintes servidores:
Representantes do Empregador
Membros Titulares						    
Marcos Rogério Alves de Campos – Presidente	
Ana Carolina Correa Biasotti – Secretária			 
Paulo Sérgio Grassi Barbosa 	
Edmilson Manoel Grassi Oliveira							     
			 
Membros Suplentes
Cleusa de Fatima da Silva Freitas
Edson Aparecido de Oliveira
Elaine Silva de Oliveira
Leonardo de Paula
Representantes dos Servidores
Membros Titulares				  
Vanilde Thiago da Silva Arruda – Vice-Presidente
Ariovaldo Bento
Dionísio Armando Baldine
Mirian Cardoso Vasconcelos Siqueira
Membros Suplentes
Sirlei de Jesus Zuccari
Edmundo Lucio Barros
Fabrício Oliveira Fleury de Almeida
Alex Fagundes da Silva
II - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 7 de janeiro de 2016.

Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 7 de janeiro de 2016, 160º ano de 
Emancipação Políti-co-Administrativa de Botucatu,

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 32.032 de 30 de dezembro de 2015 - CONCEDER, o afastamento a partir do 
dia 01/01/16, ao Sr. LUCAS TROMBACO DA SILVA para prestar serviços junto à Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo, com prejuízo dos vencimentos, até o dia 31/12/16.

PORTARIA Nº 32.033 de 04 de janeiro de 2016 - TORNAR SEM EFEITO, a partir desta data, a 
Portaria nº 23.783 de 02/01/12, que designou  a servidora VERA LÚCIA PINTO DE OLIVEIRA 
para responder pela Função em Comissão de Assistente de Direção.

PORTARIA Nº 32.034 de  04 de janeiro de 2016 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora ROSELI DE JESUS COUTO VIEIRA da EMEF Luiz Tácito Virgínio 
dos Santos para o CEI Parque Marajoara.

PORTARIA Nº 32.035 de  04 de janeiro de 2016 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora CIRLEI APARECIDA ROZENDO do CEI Parque Marajoara para a 
EMEF Luiz Tácito Virgínio dos Santos.

PORTARIA Nº 32.036 de  04 de janeiro de 2016 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora MARIA FERNANDA CORREIA DA SILVA da EMEF Luiz Tácito Virginio 
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dos Santos para a EMEF Elda Moscogliato.

PORTARIA Nº 32.037 de  04 de janeiro de 2016 - REMOVER, a partir desta data, a prestação 
de serviços da servidora LAIS FERNANDA DA SILVA GRANGEIRO da EMEF Elda Moscogliato 
para a EMEF Luiz Tácito Virginio dos Santos.

PORTARIA Nº 32.038 de  04 de janeiro de 2016 - REMOVER, a partir desta data, a lotação 
do servidor REGIS EDNILTON COUREL da Seção de Tecnologia e Recursos da Informação 
para a Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo, prestando serviços junto ao órgão de lotação.

PORTARIA Nº 32.039 de 06  de  janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 05/01/16 
a 03/02/16 à servidora IZENE DE FÁTIMA GREGI.

PORTARIA Nº 32.040 de  06  de  janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 60 (sessenta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 27/12/15 a 24/02/16 ao servidor 
ANTONIO DEL OMO CALIXTO FILHO.

PORTARIA Nº 32.041 de 06  de  janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 11 (onze) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 04/01/16 
a 14/01/16 ao servidor DIONISIO ARMANDO BALDINI.

PORTARIA Nº 32.042 de 06 de janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 25/12/15 
a 23/01/16 ao servidor JOSE LUIZ PEREIRA DE LIMA.

PORTARIA Nº 32.043 de 06 de janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 18 (dezoito) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 28/12/15 
a 14/01/16 à servidora LIGIA FRANCISCO BRITO FERREIRA.

PORTARIA Nº 32.044 de 06  de  janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 43 (quarenta 
e três) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 
25/12/15 a 05/02/16 ao servidor IZAIAS JANUÁRIO RODRIGUES.

PORTARIA Nº 32.045 de 06  de janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 60 (sessenta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 23/12/15 
a 20/02/16 ao servidor JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 32.046 de 06  de  janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 23/12/15 
a 21/01/16 à servidora JANE CLAUDIA FÁVERO.

PORTARIA Nº 32.047 de  06  de  janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 60 (sessenta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 02/01/16 
a 01/03/16 ao servidor JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA CASTRO.

PORTARIA Nº 32.048 de 06  de  janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 10 (dez) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 05/01/16 
a 14/01/16 à servidora SIMONE VIVIAN DE PAULA.

PORTARIA Nº 32.049 de  06  de  janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 29/12/15 
a 27/01/16 à servidora MARIA LEONINA RODRIGUES.

PORTARIA Nº 32.050 de  06  de  janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 03/01/16 
a 01/02/16 à servidora SILMARA DE CAMPOS PACHECO ARRUDA.

PORTARIA Nº 32.051 de  06  de  janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 29/12/15 
a 27/01/16 à servidora SANDRA MARIA FUMES CHAGURI.

PORTARIA Nº 32.052 de 06  de  janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 25/12/15 
a 23/01/16 ao servidor JEFFERSON EDUARDO DE MATOS.

PORTARIA Nº 32.053 de 06 de janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 23/12/15 a 21/01/16 ao servidor  
LUIZ FERNANDO DINIZ.

PORTARIA Nº 32.054 de 06  de  janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 06/01/16 
a 04/02/16 à servidora MARIA ISABEL MARTINS DE SOUZA.

PORTARIA Nº 32.055 de  06  de  janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 06/01/16 
a 04/02/16 à servidora ANA PAULA BASSETTO.

PORTARIA Nº 32.056 de 06  de  janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 43 (quarenta 
e três) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 
01/01/16 a 12/02/16 ao servidor LUIS AUGUSTO SILVA.

PORTARIA Nº 32.057 de  06  de  janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 06/01/16 
a 04/02/16 à servidora DENIZE CERANTO RODRIGUES.

PORTARIA Nº 32.058 de 06  de janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 23/12/15 
a 21/01/16 à servidora ANDRESSA CRISTINA GAMA LOFIEGO.

PORTARIA Nº 32.059 de 06 de  janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 06/01/16 
a 04/02/16 à servidora MARCELA DE OLIVEIRA BUTTINI.

PORTARIA Nº 32.060 de 06 de janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 29/12/15 
a 27/01/16 ao servidor FRANCISCO ATANÁSIO DOS SANTOS.

PORTARIA Nº 32.061 de  06  de  janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 06/01/16 
a 04/02/16 à  servidora DAISY PAES DE ALMEIDA PINTO DA SILVA.

PORTARIA Nº 32.062 de  06 de janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 15 (quinze) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 30/12/15 
a 13/01/16 à servidora ELISABETE CRISTINA MILANEZI SUMAN DE FARIA.

PORTARIA Nº 32.063 de  06  de  janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 07/01/16 
a 05/02/16 à servidora RENATA DELBIN POLIMENI.

PORTARIA Nº 32.064 de  06  de  janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 45 (quarenta 
e cinco) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar 
de 02/01/16 a 15/02/16 à servidora GRAZIELA RAMOS DA SILVA.

PORTARIA Nº 32.065 de 06 de janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 08 (oito) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 30/12/15 
a 06/01/16 à servidora SUELI APARECIDA LOPES DE MIRANDA.

PORTARIA Nº 32.066 de  06  de  janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 01/01/16 
a 30/01/16 ao servidor ALEXANDRE FAGUNDES COSTA.

PORTARIA Nº 32.067 de 06  de  janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 

de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 31/12/15 
a 29/01/16 à servidora ELOISA DE FÁTIMA BUENO.

PORTARIA Nº 32.068 de 06  de  janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 60 (sessenta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 30/12/15 
a 27/02/16 ao servidor ISAURO MOURA.

PORTARIA Nº 32.069 de 07  de janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para tratamento da Própria Saúde a contar de 01/01/16 a 
30/01/16 à servidora SOLANGE DA SILVA MARIANO RODRIGUES.

PORTARIA Nº 32.070 de  07  de  janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 01/01/16 
a 30/01/16 à servidora SILVIA LETICIA FUMES NASCIMENTO.

PORTARIA Nº 32.071 de 07  de  janeiro de 2016 - CONCEDER, 15 (quinze) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 30/12/15 a 13/01/16 ao 
servidor JOSÉ CAETANO DO NASCIMENTO.

PORTARIA Nº 32.072 de 07  de  janeiro de 2016 - CONCEDER, 46 (quarenta e seis) dias 
de afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 25/12/15 a 08/02/16 ao servidor 
EDSON ALBERTO CAMARGO DA SILVA.

PORTARIA Nº 32.073 de 07  de  janeiro de 2016 - CONCEDER, 15 (quinze) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 29/12/15 a 12/01/16 à 
servidora LETICIA TAMARA DE BRITO DAMIANO.

PORTARIA Nº 32.074 de 07  de  janeiro de 2016 - CONCEDER, 01 (um) dia de afastamento por 
Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 05/01/16 à servidora SIMONE 
APARECIDA LUVISOTTO MOÇO.

PORTARIA Nº 32.075 de 07  de  janeiro de 2016 - CONCEDER, 15 (quinze) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 25/12/15 a 08/01/16 à 
servidora LEONICE APARECIDA GOMES LEVINO.

PORTARIA Nº 32.076 de 07  de  janeiro de 2016 - CONCEDER, 06 (seis) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 04/01/16 a 09/01/16 à 
servidora GABRIELA JULIANA BALBINO COSTA.

PORTARIA Nº 32.077 de 07  de  janeiro de 2016 - RECONDUZIR, a partir desta data, a servidora 
CARLA ADRIANE APARECIDA CIRINO ao cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA em razão da cessação da vacância de outro cargo inacumulável.

PORTARIA Nº 32.078 de  08  de  janeiro de 2016 - EXONERAR, a pedido, a partir desta data,  
a servidora MARIA FERNANDA CORREIA DA SILVA do cargo de AGENTE DE ATIVIDADES 
ESCOLARES.

PORTARIA Nº 32.079 de 08 de janeiro de 2016 - CONCEDER, à servidora SILVIA CESAR 
SANTOS, 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, no período de 07/04/16 
a 05/06/16.

PORTARIA Nº 32.080 de  08 de janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 10/01/16 
a 08/02/16 à servidora ELIANE MARIA ROSA.

PORTARIA Nº 32.081 de  08  de  janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 11/01/16 a 09/02/16 ao servidor  
EDSON DE ALMEIDA.

PORTARIA Nº 32.082 de 08 de janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 10/01/16 
a 08/02/16 à servidora SILVANA ZILDETE SANTUCCI OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 32.083 de 08  de janeiro  de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença Acidentário a contar de 11/01/16 a 09/02/16 à servidora 
SIMONE APARECIDA MARTINS.

PORTARIA Nº 32.084 de 08 de janeiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 31/12/15 
a 29/01/16 à servidora SILVANA COELHO DA SILVA.
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